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GABINETE DA PREFEITA 

 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 260/2025. TERMO DE FOMENTO N° 022/2025. 
PROPONENTE: Lar de Idosos Nova Vida CARPENVI. CNPJ: 
02.0005.658/0001-11. ENDEREÇO: Rod. Núcleo Industrial 
Barra Mansa, nº 1506, Núcleo Industrial Barra Mansa, Água 
Clara/MS – CEP 79.680-000. OBJETO DA PARCERIA: 
Realização de obras de melhoria na estrutura do Lar de idosos 
Nova Vida, para promover melhores condições aos idosos ali 
abrigados. JUSTIFICATIVA: Considerando as especificidades 
expressas no artigo 29 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 
2014 quanto a desnecessidade de chamamento público para 
celebração de parceria com Organizações da Sociedade Civil 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais; Considerando o exposto no artigo 32 da Lei nº 13.019 
de 31 de julho de 2014 quanto a obrigatoriedade de 
justificativa em caso de ausência de chamamento público para 
celebração de parceria com Organizações da Sociedade Civil; 
Considerando a Lei Municipal nº 1.330/2024 que “Estima a 
Receita e Fixa a Despesa do Município de Água Clara – MS, 
para o Exercício Financeiro de 2025”, artigo 12 que institui 
emenda parlamentar individual no orçamento em vigor até o 

limite global de 2% da Receita Corrente Líquida, nos moldes 
definidos na lei Orgânica Municipal, devem ser destinadas a 
investimentos ou custeios de órgãos da Administração 
Municipal e/ou entidades de caráter filantrópico sediadas no 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do sul. 
Considerando a Emenda Impositiva 028/2024 e 030/2024 de 
autoria do Vereador Fernando Roberto Batista, remanejada e 
autorizada pela Câmera Municipal por meio da Lei Municipal nº 
1.388/2025. Considerando que o Lar de Idosos Nova Vida – 
CARPENVI é a ÚNICA organização da sociedade civil que 
atende aos anseios e necessidades do município de Água 
Clara/MS em relação a designação das emendas impositivas e 
as atividades apresentadas no plano de trabalho, oferecendo 
condições para realização da referida parceria. Por esta razão 
e em cumprimento ao artigo 32 da Lei 13.019/2014, após 
apresentados os esclarecimentos, justifica-se com base no art. 
29 a desnecessidade do chamamento público para 
cumprimento de emendas parlamentares, para o presente 
termo pelo motivo de as atividades da parceria ser voltadas a 
serviços de assistência aos idosos e serão executadas por 
organização da sociedade civis previamente credenciadas pelo 
órgão gestor. No mais, dou por justificada a presente ausência 
de chamamento público como previsto na Lei 13.019/2014, 
art. 29 que o extrato da justificativa seja publicado, na mesma 
data em que for efetivado, no site oficial da administração 
pública na internet, e, eventualmente, a critério do 
administrador público, também no meio oficial de publicidade 
da administração pública. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6 da 
Constituição Federal; Artigos 29 e 32 da Lei nº 13.019 de 31 
de julho de 2014. DATA: 12 de dezembro de 2025. 
SIGNATÁRIO: Concedente: Gerolina da Silva Alves, Prefeita 
Municipal. 
 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 022/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 260/2025. TERMO DE 
FOMENTO N° 022/2025. PARTES: CONCEDENTE: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS. CONVENENTE: LAR DE 
IDOSOS NOVA VIDA – CARPENVI. DADOS DO CONVENENTE. 
ENTIDADE BENEFICIADA: LAR DE IDOSOS NOVA VIDA – 
CARPENVI. CNPJ: 02.005.658/0001-11. ENDEREÇO: Rodovia 
Núcleo Industrial Barra Mansa, 1506, Água Clara/MS. 
OBJETO DA PARCERIA: Realização de obras de melhoria na 
estrutura do Lar dos Idosos Nova Vida, para promover 
melhores condições aos idosos ali abrigados. PERÍODO DE 
VIGÊNCIA: 12/12/2025 a 30/06/2026. VALOR TOTAL: R$ 
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125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Ficha: 503. 13.13.00 - Fundo Municipal dos 
Direitos do Idoso. 08.241.0002.2002.0000 – Programa de 
Ação Continuada de Atenção ao Idoso. Elemento de despesa: 
4.4.50.42.00 – AUXILIOS. Fonte: 1.500.0000 000.000 
Recursos não vinculados de Impostos. Valor Total: R$ 
125.000,00 (cento e vinte cinco mil reais).  

Água Clara/MS, 12 de dezembro de 2025 
 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 261/2025. TERMO DE FOMENTO N° 023/2025. 
PROPONENTE: Lar de Idosos Nova Vida – CARPENVI. CNPJ: 
02.0005.658/0001-11. ENDEREÇO: Rod. Núcleo Industrial 
Barra Mansa, nº 1506, Núcleo Industrial Barra Mansa, Água 
Clara/MS – CEP 79.680-000. OBJETO DA PARCERIA: 
Construção de área recreativa e de eventos para os idosos 
acolhidos pela Associação Lar de Idosos Nova Vida. 
JUSTIFICATIVA: Considerando as especificidades expressas no 
artigo 29 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 quanto a 
desnecessidade de chamamento público para celebração de 
parceria com Organizações da Sociedade Civil decorrentes de 
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais; 
Considerando o exposto no artigo 32 da Lei nº 13.019 de 31 
de julho de 2014 quanto a obrigatoriedade de justificativa em 
caso de ausência de chamamento público para celebração de 
parceria com Organizações da Sociedade Civil; Considerando a 
Lei Municipal nº 1.330/2024 que “Estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de Água Clara – MS, para o Exercício 
Financeiro de 2025”, artigo 12 que institui emenda 
parlamentar individual no orçamento em vigor até o limite 
global de 2% da Receita Corrente Líquida, nos moldes 
definidos na lei Orgânica Municipal, devem ser destinadas a 
investimentos ou custeios de órgãos da Administração 
Municipal e/ou entidades de caráter filantrópico sediadas no 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do sul. 
Considerando a Emenda Impositiva 024/2024 de autoria do 
Vereador Elizeu Pereira da Silva, autorizada pela Câmera 
Municipal por meio da Lei Municipal nº 1.330/2024. 
Considerando que o Lar de Idosos Nova Vida – CARPENVI é a 
ÚNICA organização da sociedade civil que atende aos anseios 
e necessidades do município de Água Clara/MS em relação a 
designação das emendas impositivas e as atividades 
apresentadas no plano de trabalho, oferecendo condições para 
realização da referida parceria. Por esta razão e em 
cumprimento ao artigo 32 da Lei 13.019/2014, após 
apresentados os esclarecimentos, justifica-se com base no art. 
29 a desnecessidade do chamamento público para 
cumprimento de emendas parlamentares, para o presente 
termo pelo motivo de as atividades da parceria ser voltadas a 
serviços de assistência aos idosos e serão executadas por 
organização da sociedade civis previamente credenciadas pelo 
órgão gestor. No mais, dou por justificada a presente ausência 
de chamamento público como previsto na Lei 13.019/2014, 
art. 29 que o extrato da justificativa seja publicado, na mesma 
data em que for efetivado, no site oficial da administração 
pública na internet, e, eventualmente, a critério do 
administrador público, também no meio oficial de publicidade 
da administração pública. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6 da 
Constituição Federal; Artigos 29 e 32 da Lei nº 13.019 de 31 

de julho de 2014. DATA: 12 de dezembro de 2025. 
SIGNATÁRIO: Concedente: Gerolina da Silva Alves, Prefeita 
Municipal.  
 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 023/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 261/2025. TERMO DE 
FOMENTO N° 023/2025. PARTES: CONCEDENTE: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS. CONVENENTE: LAR DE 
IDOSOS NOVA VIDA – CARPENVI. DADOS DO CONVENENTE: 
ENTIDADE BENEFICIADA: LAR DE IDOSOS NOVA VIDA – 
CARPENVI. CNPJ: 02.005.658/0001-11. ENDEREÇO Rodovia 
Núcleo Industrial Barra Mansa, 1506, Água Clara/MS. OBJETO 
DA PARCERIA: Construção de área recreativa e de eventos 
para os idosos acolhidos pela Associação Lar de Idosos Nova 
Vida. PERÍODO DE VIGÊNCIA: 12/12/2025 a 30/06/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 70.768,48 (setenta mil setecentos e 
sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Ficha: 503. 13.13.00 - Fundo Municipal dos 
Direitos do Idoso. 08.241.0002.2002.0000 – Programa de 
Ação Continuada de Atenção ao Idoso. Elemento de despesa: 
4.4.50.42.00 – AUXILIOS. Fonte: 1.500.0000 000.000 
Recursos não vinculados de Impostos. 

Água Clara/MS, 12 de dezembro de 2025. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 002/2025 AO 
CONTRATO Nº 127/2024. Processo Administrativo n° 
043/2025. Concorrência n° 011/2024. TCE: 
54CADE9391FA35612F3F3AF4AF35B70E03AF83C0. 
Partes: Município de Água Clara, através do Fundo Municipal 
de Saúde e a empresa Poligonal Engenharia e Construção 
Ltda. Objeto: Aditivo de alteração e inclusão de item ao 
contrato nº 127/2024. DA ALTERAÇÃO - Em razão da 
alteração, em virtude do disposto na cláusula anterior, o item 
1.1., do instrumento contratual passa a ter a seguinte 
redação: “1.1 Vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição. 1.1.1Projeto Básico e seus anexos. 1.1.2. O 
Edital da Licitação. 1.1.3. A Proposta do contratado. 1.1.4. 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 1.1.5 
Eventograma Parcial. 1.1.6 Resumo – CRONOPLE 1.1.7 
Eventograma Completo.” Fundamento legal: O presente termo 
aditivo tem por fundamentação no artigo 124, inc. II, alínea 
“b”, da Lei Federal n° 14.133/2021. Data: 10/12/2025. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretário 
Municipal de Saúde – Alex de Oliveira. Empresa: Poligonal 
Engenharia e Construção Ltda. – Renato Cristóvão Abrão. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 003/2025 AO 
CONTRATO N° 135/2024. Processo Administrativo n° 
191/2024. Pregão Eletrônico nº 061/2024. Partes: 
Município de Água Clara/ MS e o Fundo Municipal de Saúde e a 
empresa Ótica Santa Tereza Ltda. Objeto: Aditivo de 
prorrogação de prazo do contrato nº 135/2024. Da Vigência: 
O prazo de vigência do Contrato fica prorrogado por mais 06 
(seis) meses, até 26 de junho de 2026, podendo ser 
prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 
14.133/2024 e suas alterações. Vigência Inicial:  27/12/2025 . 
Vigência Final:  26/06/2026. Fundamento legal: O presente 
Termo Aditivo é celebrado de acordo com no art. 111, da Lei 
Federal n.º 14.133/21 demais alterações posteriores 
correlatas. Data: 04/12/2025. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
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Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de Saúde – Alex de 
Oliveira. Empresa Contratada: Ótica Santa Tereza Ltda. – 
Fabio Renato Basilio. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2025 AO 
CONTRATO N° 099/2025. Processo Administrativo n° 
116/2025. Concorrência nº 003/2025. Partes: Município 
de Água Clara e a empresa DMP Construções Ltda. Objeto: 
Aditivo prorrogação de prazo do contrato nº 099/2025. Da 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato fica prorrogado por 
mais 03 (três) meses, até 04 de abril de 2024, podendo ser 
prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 
14.133/21 e suas alterações. Vigência Inicial: 05/01/2026. 
Vigência Final: 04/04/2026. FUNDAMENTO LEGAL A alteração 
contratual de que trata este instrumento é baseada no 
art.111, da Lei nº. 14.133/21. Data: 05/12/2025. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e Secretário Municipal de 
Infraestrutura – Tarcísio Eder Vasquez de Souza. Empresa 
Contratada: DMP Construções Ltda. – Lucas Morbi de Miguel. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 389/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ivone 
Rodrigues Pereira. Vigência: início em 18/01/2025 e data final 
em 31/12/2025, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Justifica-se a celebração do presente termo aditivo, 
em decorrência que o Contratado se encontra sob custódia do 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, através de auxilio 
doença. Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na 
Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Ivone Rodrigues Pereira. 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 142/2025, de 12 de Dezembro de 2025. 
“Dispõe sobre a declaração de vacância do 
cargo público de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO e dá outas providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais, e, 

Considerando o requerimento de solicitação de 
vacância por posse em cargo inacumulável; 

R   E   S   O   L   V   E: 
Art. 1.º. DECLARA a contar de 15/12/2025, a 

vacância do Cargo Público de Assistente Administrativo, Nível 
III, ocupada pela servidora Lucimara Dutra, matricula 234, por 
motivo de posse em outro cargo inacumulável. 
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Art. 2º. A vacância de que trata o art. 1º. desta 
Portaria, será pelo prazo de 03 (três) anos, ou antes, desde 
que a pedido da servidora, a partir da data em que a servidora 
assumir o outro cargo. 

Art 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 12 dias 
do mês de Dezembro do ano de 2025. 

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
PUBLICAÇÃO A PEDIDO 

 
Arauco Celulose do Brasil S.A torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo de Água 
Clara / MS a Licença Ambiental COMUNICADO DE ATIVIDADE 
(CA) para atividade para abertura de estrada em área rural na 
propriedade Fazenda São José situada no município de Água 
Clara / MS. 
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